
JP R.EF EJ[TUR. A MUNICJ[PAL DE JBOTUCATU 
ESTAD O DE SÃO PAULO 

Contrato nº 032/201 8 
Processo Admi nistrativo n.º 06.989/ 18 - lnex igibilidade Licitatória - art. 25, inciso m, LF nº 8.666/93. 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: FE RNAN DO ZO RZANELLO BONIF'ÁC IO E FE RNAN DO FAKRI DE ASS IS (FERN AN DO E 
SOROCA BA) representados por F & S PRO DUÇÕ ES ART ÍSTICAS L TOA 
Obj eto : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUS ICA IL PARA O 163º AN IVERS ÁR IO DO MUN ICÍPIO DE 
BOTUCATU/SP. 

O IVI UN ICÍPIO DE BOTUCATU , através de sua Secretari a Municipal de Governo, situada na Praça Pedro Torres, 
100, inscrita no CNP J sob nº. 46.634.1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.OI 1 
de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretário Municipal de Comunicação , ANDRÉ LUIZ GODINHO, 
brasil eiro, casado, residente e domicili ado nesta cidade, portador ela cédula de identidade RG nº. 24.396.1 68 -6 e 
inscri to no CPF sob nº. 145 .906.828-93 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e ele outro lado a 
dupla "FERNAN DO E SOROCA BA" , composta pe lo artista FERN AN DO ZORZANE LLO BONIFÁCIO, 
portador cio RG nº 8 12.050 e do CPF nº 775.484.772-87 e pelo artista FERNAN DO FAKRI DE ASSIS , po11ador do 
RG nº 33.328.328-4 e do CPF nº 2 19.427.648-39, representados pelo empresário exclusivo a empresa F & S 
PROD UÇÕ ES ART ÍSTICAS LTDA, insc rita no CN PJ/MF sob nº. ll .5 15.243/0001-89, estabelecida nes ta cidade 
ele São Paul o/SP, na Rua Ja nclira, nº 452, lnclianápoli s, CEP: 04.080-002, ao fin al ass inado, doravante simpl esmente 
denominada CONTRA TADA, com base no Processo Administrativo ac ima descrito, inex igibiliclacle licitatória, Inciso 
III, ci o artigo 25, ela LF nº 8.666/93 , bem co rno pelas alterações introduzidas pela Lei Federa l nº. 8.883/94 têm entre si, 
justo e avençado o presente instru mento, a reger-se pelas cláusul as e condições que seguem, que mutuamente aceitam e 
recip roca mente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1 - OS ARTlSTAS CONTRATA DOS realizarão a ap resentação de show musica l da dupla, em loca l preparado 

pe la contratada, como pa rte das atrações em comemoração ao 163 º ani versári o do Município de Botucatu/SP. 
1.2- Faz parte integrante cio presente a proposta anexa ao Processo Administrativo nº 06.989/ 18. 

CLÁUSULA SEGUNDA:DOPRAZO 

2. I - A apresentação dar-se-á no dia 15 de abril de 2018, a partir das 21 h00, sendo que o presente contrato 
vigorará até o final da apresentação. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PREÇO 

3.1 - O CO TRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor to tal de R$ 160.000,00 ( cento e sessenta mil rea is). 

CLÁUSU LA QUARTA : DOS PAGAMENTOS 

4. 1 - A CONTRATADA emi tirá a Nota Fiscal/Fatura após o térm ino das apresentações, diretamente à Secretari a 
Municipal ele Comunicação, que atesta rá a execução dos serviços e encaminhará à contabilidade para 
pagamento. 

4.2 - O pagamento dar-se- em até 30 di as, após a entrada da nota fi sca l devidamente atestada pela secretaria 
requisitante, na contabilidade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

5.1 -

5.2 -

A CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE os serviços nos moldes ela proposta comercial e ~ ­
acordo com os prazos e horári os acima descritos. 

A CO TRATA DA se responsabili za rá por todas as despesas com alimentação , hospedagens, transport 
traslados, pessoa l, montagem e desmontagens dos equipamentos musica is dos artistas e demais mão de obra 
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que se fi zerem necessári as, não se responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer pagamento a esse 
título. 

CLÁUSU LA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6. 1 - As despesas co rrentes do presente co ntra to correrão por conta da seguinte dotação orçamentári a: Secretari a 
Muni cipal de Comunicação - Ficha 651 - Nota Reserva nº 2001. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALLDADES PELAS lNFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

7.1 - Se verifi cada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula deste contrato, 
suj eitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 
primeiramente, multa de 20% (v inte por cento) sobre o va lor do contrato , após e na sequência, poderá recair 
a suspensão temporári a de participar de qualquer li citação e de contratar com o CONTRATANTE e ser 
declarada impedida de contratar por falta de idoneidade. 

CLÁ US ULA OITAVA : DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - Resc indir-se-á o presente avença unilatera lmen te pe lo CONTRATANTE, independentemente de 
interpelação judicial ou ex trajudicial e indeni zação de qua lquer infração contratual, em espec ial, o não 
cumprimento ou cump rimento irregul ar el e quaisquer cláusul as contra tuais. 

CLÁUSULA NONA : DO FORO 

9. 1 - As partes elegem o fo ro da Comarca de Botuca tu-SP, como o único e competente para dirimir eventuais 
dL1 vidas ou ques tões oriundas do presente contra to, renunciando a qualquer outro, ainda que mais 
privilegiado . 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento parti cul ar em três vias de igual teo r e fo rma que va i 
ass inado por duas testemunhas pa ra os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 2 1 MAR 20í8 

TESTEMUN HAS : 

/J/Yh 
AN Df~ ~ INHO 

SEC RETÁ RIO MUN IC IP A L DE C MUN ICAÇÃO 

F & S PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
Contratada 

-~ 
1 ". --:.::::::--=~e:::;:~~~~=====~ '.__ 

LUC/Ofl O f-eflc, o 

2ª . - ~-=f-+--=---' (yy---l,--K>-· _?--{_---T)_~---
Chef~ do Setor de Cadastre, 

e Registro de Preços 
R.I . 2 165-2 

Regiane Aparecida Pineiz 
Auxil iar Administrativo 
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